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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o § 3º do art. 216-A da 

Constituição Federal, para dispor sobre o Sistema Nacional de Cultura.  

Art. 2º O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime 

de colaboração, de forma descentralizada e participativa, compreende um processo 

de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e 

permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por 

objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno 

exercício dos direitos culturais.  

Art. 3º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na 

Política Nacional de Cultura e nas suas diretrizes estabelecidas na Constituição 

Federal e no Plano Nacional de Cultura, e é regido pelos seguintes princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de 

conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes 

públicos e privados atuantes na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, 

programas, projetos e ações desenvolvidas;  

VI  - complementaridade nos papéis dos agentes 

culturais;  

VII  - transversalidade das políticas culturais;  
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VIII - autonomia dos entes federados e das instituições 

da sociedade civil;  

IX  - transparência e compartilhamento das 

informações;   

X - democratização dos processos decisórios com 

participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, 

dos recursos e das ações; e  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 

orçamentos públicos para a cultura.  

Art. 4º O Sistema Nacional de Cultura tem por objetivos:  

I - articular os entes federados visando ao desenvolvimento 

de políticas, programas, projetos e ações conjuntas no 

campo da cultura;  

II - estabelecer um processo democrático de participação na 

gestão das políticas e dos recursos públicos na área 

cultural;  

III - promover a articulação e implementação de 

políticas públicas que promovam a interação da cultura com 

as demais áreas sociais, destacando seu papel estratégico 

no processo de desenvolvimento;  

IV - promover o intercâmbio entre os entes federados 

para a formação, capacitação e circulação de bens e 

serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica entre 

esses;  

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e 

avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no 

âmbito do Sistema Nacional de Cultura; e  

VI  - estabelecer parcerias entre os setores público e 

privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.  
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CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

 

Seção I 
Da Estrutura 

 

Art. 5º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 

respectivas esferas da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais; 

VIII - programas de formação de pessoal na área da 

cultura;  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

  

Seção II  

Dos Órgãos Gestores da Cultura 

Art. 6º Órgãos gestores da cultura são organismos da administração 

pública responsáveis pelas políticas da área, respeitando os limites de cada âmbito 

de atuação dos entes federativos.  

§ 1º A Secretaria Especial da Cultura, vinculada ao Ministério da 

Cidadania, é o órgão gestor do Sistema Nacional de Cultura.   

§ 2º As secretarias estaduais, distrital, municipal de cultura ou  
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equivalente são os órgãos gestores dos respectivos sistemas de 

cultura.  

  

Seção III 

Dos Conselhos de Política Cultural 

Art. 7º Conselhos de política cultural são instâncias colegiadas 

permanentes, de caráter consultivo e deliberativo, integrantes da estrutura básica do 

órgão da Administração Pública, responsáveis pela política cultural, em cada esfera 

de governo.  

§ 1º Os conselhos de política cultural serão compostos por, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) de representantes da sociedade civil, eleitos 

democraticamente, na forma de regulamento estatuído por cada ente da Federação.  

§ 2º O mandato dos conselheiros que representam a sociedade civil 

não coincidirá com o mandato eletivo dos governantes do Poder Executivo e não 

será superior a 2 (dois) anos, podendo ser renovável, uma única vez, por igual 

período.  

Art. 8º Compete aos conselhos de política cultural:  

I - propor e aprovar, a partir das orientações aprovadas nas 

conferências, as diretrizes gerais dos planos de cultura no 

âmbito das respectivas esferas de atuação;  

II - acompanhar e avaliar a execução dos respectivos 

planos de cultura;  

III - apreciar e aprovar as diretrizes dos fundos de 

cultura no âmbito das relativas esferas de competência;  

IV - manifestar-se sobre a aplicação de recursos 

provenientes de transferências entre os entes da 

federação, em especial os repasses de fundos federais;  

V  - fiscalizar a aplicação dos recursos recebidos em 

decorrência das transferências federativas;  

VI - acompanhar o cumprimento das diretrizes e 

instrumentos de financiamento da cultura.  
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§ 1º Outras competências poderão ser conferidas aos conselhos de 

política cultural, mediante regulamento estabelecido pelos respectivos órgãos 

gestores da cultura. 

§ 2º Os conselhos de política cultural terão sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo 

respectivo conselho, sendo assegurada aos entes federados plena autonomia na 

definição da organização interna.  

  

Seção IV 

Das Conferências de Cultura 

Art. 9º Conferências de cultura são espaços de participação social 

onde ocorre a articulação entre Estado e sociedade civil para analisar a conjuntura 

da área cultural e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de 

cultura, que conformarão os planos de cultura, nos seus respectivos âmbitos.  

§ 1º Cabe ao Poder Executivo, no âmbito da respectiva esfera de 

atuação, proceder à convocação das conferências de cultura.  

§ 2º A Secretaria Especial da Cultura coordenará e convocará as 

conferências nacionais de cultura, a serem realizadas pelo menos a cada 4 (quatro) 

anos, definindo o período para realização das conferências municipais, estaduais e 

distrital que a antecederão.  

§ 3º Caso o Poder Executivo não efetue a convocação da 

conferência prevista no § 1º, poderá esta ser feita pelo Poder Legislativo ou pelo 

Poder Judiciário nesta ordem.  

§ 4º A representação da sociedade civil será, no mínimo, paritária 

em relação ao poder público e seus delegados serão eleitos:  

I - para a conferência nacional nas conferências estaduais 

e distrital;  

II - para as conferências estaduais e distrital nas 

conferências municipais, intermunicipais ou regionais;  

III - para as conferências municipais ou intermunicipais em 

pré-conferências municipais ou mediante inscrição aberta 

aos munícipes que tenham interesse pela área; e  
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IV - para as pré-conferências setoriais em colegiados 

e fóruns setoriais.  

  

Seção V 

Das Comissões Intergestores 

Art. 10. Comissões intergestores, organizadas no âmbito nacional, 

estadual e distrital, são instâncias de negociação e pactuação para implementação 

do Sistema Nacional de Cultura e para acordos relativos aos aspectos operacionais 

de sua gestão.  

Parágrafo único. As comissões intergestores devem funcionar como 

órgãos de assessoramento técnico ao Conselho Nacional de Política Cultural e aos 

conselhos estaduais e distrital de política cultural e terão sua composição e estrutura 

definida na forma de regulamento.  

Art. 11. A Comissão Intergestores Tripartite é o espaço de 

articulação entre os gestores federal, estaduais, distritais e municipais para viabilizar 

a implementação do Sistema Nacional de Cultura, constituindo-se como principal 

instância de negociação e pactuação das ações governamentais, no que tange aos 

aspectos operacionais da gestão do sistema descentralizado e participativo.  

§ 1º A Comissão Intergestores Tripartite deve ser organizada no 

âmbito federal e composta paritariamente por representantes das três esferas de 

governo, considerando-se as regiões do país:  

I – Secretaria Especial da Cultura;  

II - órgãos de representação do conjunto dos secretários e 

dirigentes estaduais ou distrital de cultura ou equivalente; e  

III - órgãos de representação do conjunto dos secretários e 

dirigentes municipais de cultura ou equivalente.  

§ 2º A Comissão Intergestores Tripartite deve assistir à Secretaria 

Especial da Cultura na elaboração de propostas para implantação e 

operacionalização do Sistema Nacional de Cultura, submetendo-se ao poder 

deliberativo e fiscalizador do Conselho Nacional de Política Cultural.  

§ 3º São atribuições da Comissão Intergestores Tripartite:  
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I- definir e pactuar mecanismos e critérios 

transparentes de partilha e transferência de recursos do Fundo Nacional 

de Cultura para os fundos estaduais, do Distrito Federal e municipais, para 

cofinanciamento das políticas culturais, e submetê-los ao Conselho 

Nacional de Política Cultural para análise e aprovação; 

II-  manter contato permanente com as Comissões 

Intergestores Bipartite para troca de informações sobre o processo de 

descentralização;  

III- pactuar estratégias para implantação e 

operacionalização do Sistema Nacional de Cultura; 

IV- estabelecer acordos sobre encaminhamentos de 

questões operacionais referentes à implantação de ações, programas e 

projetos que compõem o Sistema Nacional de Cultura;  

V- atuar como fórum de pactuação de instrumentos, 

parâmetros, mecanismos de implementação e regulamentação do Sistema 

Nacional de Cultura; e 

VI-  promover a articulação entre as três esferas de 

governo, de forma a otimizar a operacionalização das ações culturais.  

§ 4º As pactuações apreciadas e aprovadas pelo Conselho Nacional 

de Política Cultural, que representam o compromisso dos gestores de assumir a 

corresponsabilidade em relação à gestão do sistema, deverão ser regulamentadas 

em instrumentos normativos.  

Art. 12. As comissões intergestores bipartites são espaços de 

articulação entre o gestor estadual e os gestores municipais para viabilizar a 

implementação dos sistemas estaduais de cultura, constituindo-se como instância de 

interlocução de gestores para negociação e pactuação das ações governamentais 

no que tange aos aspectos operacionais da gestão do respectivo sistema.  

§ 1º As comissões intergestores bipartites devem ser organizadas no 

âmbito estadual e compostas paritariamente por representantes das duas esferas de 

governo, considerando-se critérios regionais:  

I - Secretaria Estadual de Cultura ou equivalente; 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1801/2019 



9 

II - órgãos de representação do conjunto dos secretários e 

dirigentes municipais de cultura ou equivalente.  

§ 2º As definições e propostas das comissões intergestores bipartites 

deverão ser referendadas ou aprovadas pelo respectivo conselho estadual, 

submetendo-se ao seu poder deliberativo e fiscalizador.  

§ 3º As comissões intergestores bipartites deverão observar em suas 

pactuações as deliberações do conselho estadual de cultura, a legislação vigente e 

as orientações emanadas da Comissão Intergestores Tripartite e do Conselho 

Nacional de Política Cultural, bem como seus acordos aprovados deverão ser 

encaminhados aos conselhos municipais, Comissão Intergestores Tripartite e 

Conselho Nacional de Política Cultural, para conhecimento.  

§ 4º São atribuições das comissões intergestores bipartites:  

I - estabelecer acordos sobre encaminhamentos de questões 

operacionais referentes à implantação de ações, programas e projetos que 

compõem o sistema estadual de cultura;  

II - atuar como fórum de pactuação de instrumentos, parâmetros, 

mecanismos de implementação e regulamentação complementar à legislação 

vigente, nos aspectos comuns à atuação das duas esferas de governo;   

III - pactuar medidas para aperfeiçoamento da organização e do 

funcionamento do sistema no âmbito regional;  

IV - pactuar a distribuição ou partilha de recursos estaduais e 

federais destinados ao cofinanciamento das políticas culturais, com base nos 

critérios pactuados na Comissão Intergestores Tripartite e aprovados no Conselho 

Nacional de Política Cultural;  

V - pactuar critérios, estratégias e procedimentos de repasse de 

recursos estaduais para o cofinanciamento de programas e projetos culturais para 

municípios;  

VI - estabelecer interlocução permanente com a Comissão 

Intergestores Tripartite e com as demais comissões intergestores bipartites para 

aperfeiçoamento do processo de descentralização, implantação e implementação do 

Sistema Nacional de Cultura;  
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VII - observar em suas pactuações as orientações emanadas da 

Comissão Intergestores Tripartite;  

VIII     - estabelecer acordos relacionados aos programas e 

projetos do Sistema Estadual ou Distrital de Cultura a serem implantados pelo 

Estado e municípios;   

VIII - pactuar consórcios públicos.  

  

Seção VI 

Dos Planos de Cultura 

Art. 13. Os planos de cultura, elaborados pelos conselhos de política 

cultural a partir das diretrizes definidas na Constituição Federal e nas conferências 

de cultura, têm por finalidade o planejamento e a implementação de políticas 

públicas de longo prazo visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração 

das ações do poder público que conduzem ao disposto no § 3º do art. 215 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Os planos de cultura, com duração decenal, 

constituem instrumento fundamental no processo de institucionalização das políticas 

públicas de cultura no País.  

  

Seção VII 

Dos Sistemas de Financiamento à Cultura 

Art. 14. Os sistemas de financiamento à cultura são constituídos pelo 

conjunto de mecanismos diversificados e articulados de financiamento público da 

cultura.  

§ 1º Os fundos de fomento à cultura têm por objetivo proporcionar 

recursos e meios para financiar a execução de programas, projetos ou ações 

culturais.  

§ 2º Os recursos dos fundos de fomento à cultura, implementados 

em regime de colaboração e cofinanciamento pela União, Estados, Distrito Federal e 
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municípios, serão transferidos, fundo a fundo, conforme critérios, valores e 

parâmetros estabelecidos pelas instâncias apropriadas para a respectiva política, na 

forma de regulamento.  

  

Seção VIII 

Dos Sistemas de Informações e Indicadores Culturais 

Art. 15. Sistemas de informações e indicadores culturais são 

ferramentas tecnológicas que fornecem informações claras, confiáveis e atualizadas 

sobre a cultura para subsidiar o planejamento, a pesquisa e a tomada de decisão 

referentes às políticas públicas culturais.  

Art. 16. O Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais, 

gerido pela Secretaria Especial da Cultura, tem a finalidade integrar os cadastros 

culturais e os indicadores a serem coletados pelos municípios, Estados, Distrito 

Federal e Governo Federal, para gerar informações e estatísticas da realidade 

cultural brasileira.  

§ 1º Compete ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores 

Culturais a elaboração de indicadores culturais que contribuam, dentre outros, para:   

I - gestão das políticas públicas culturais;  

II - avaliação do cumprimento das metas do Plano Nacional de 

Cultura; e  

II - fomento de estudos e pesquisas.   

§ 2º Os sistemas de informações e indicadores culturais dos 

Estados, Distrito Federal e municípios deverão estabelecer arquitetura que 

compreenda uma base de dados comum para possibilitar a comunicação entre os 

diversos sistemas, na forma de regulamento definido pela Secretaria Especial da 

Cultura.  
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Seção IX 

Dos Programas de Formação de Pessoal na Área da Cultura 

Art. 17. Os programas de formação de pessoal na área da cultura 

são estratégicos para a implementação e gestão do Sistema Nacional de Cultura.  

§ 1º A Secretaria Especial da Cultura deverá elaborar o Programa 

Nacional de Formação de Pessoal na Área da Cultura com vistas ao estímulo e ao 

fomento à qualificação nas áreas consideradas vitais para o funcionamento do 

Sistema.  

§ 2º Estados, Distrito Federal e municípios deverão elaborar seus 

programas de formação de pessoal na área da cultura em consonância com o 

Programa Nacional.  

  

Seção X 

Dos Sistemas Setoriais de Cultura 

Art. 18. Os sistemas setoriais de cultura são subsistemas do Sistema 

Nacional de Cultura que se estruturam para responder com maior eficácia à 

complexidade da área cultural a qual demanda diversos formatos de organização 

compatíveis com as especificidades de seus objetos ou conteúdos.  

Parágrafo único. A organização dos sistemas setoriais, de caráter 

facultativo, deve seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência Nacional de 

Cultura, do Conselho Nacional de Política Cultural e do Plano Nacional de Cultura. 

  

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES 

Seção I 

Das Competências da Secretaria Especial da Cultura 

Art. 19. Compete ao Secretário Especial da Cultura:  

I - coordenar e desenvolver o Sistema Nacional de Cultura;  
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II - criar condições de natureza legal, administrativa, participativa e 

orçamentária para o desenvolvimento do Sistema Nacional de 

Cultura;  

III - apoiar a criação, a implementação e o desenvolvimento dos 

sistemas estaduais, municipais e distrital de cultura;  

IV - elaborar, em conjunto com a sociedade, institucionalizar e 

implementar o Plano Nacional de Cultura;  

V - manter ativo e fortalecer o Conselho Nacional de Política 

Cultural;  

VI - realizar, pelo menos a cada 4 (quatro) anos, as conferências 

nacionais de cultura;  

VII - apoiar a realização das conferências estaduais, municipais e 

distrital de cultura;  

VIII - criar e implementar a Comissão Intergestores Tripartite para 

operacionalização do Sistema Nacional de Cultura;  

VIII - implantar e coordenar o Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais;  

IX - criar e implementar o Programa Nacional de Formação de 

Pessoal na Área da Cultura e articular, em âmbito nacional, a 

formação de uma rede de instituições de formação de pessoal 

na área da cultura;  

X - criar o Sistema Nacional de Financiamento à Cultura, 

aprimorando, articulando e fortalecendo os diversos 

mecanismos de financiamento da cultura, em especial, o 

Fundo Nacional da Cultura, no âmbito da União;  

XI - compartilhar recursos para a execução de programas, projetos 

e ações culturais no âmbito do Sistema Nacional de Cultura;  

XII - acompanhar a execução de programas e projetos culturais, no 

âmbito do Sistema Nacional de Cultura;  

XIII - fomentar e regulamentar a constituição de sistemas setoriais 

nacionais de cultura; e  
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XIV  - fomentar, no que couber, a integração de Estados, Distrito 

Federal e municípios para a promoção de metas culturais;  

   
Seção II 

Das Competências dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 20. Compete aos Estados e ao Distrito Federal no que couber:  

I - criar, coordenar e desenvolver, mediante lei específica, o 

Sistema Estadual ou Distrital de Cultura;  

II  - integrar-se ao Sistema Nacional de Cultura;  

III - criar condições de natureza legal, administrativa, participativa e 

orçamentária para sua integração ao Sistema Nacional de 

Cultura;  

IV - criar e implementar a Comissão Intergestores Bipartite para 

operacionalização do Sistema Estadual de Cultura;  

V - apoiar a criação, a implementação e o desenvolvimento dos 

sistemas municipais de cultura;  

VI - elaborar, em conjunto com a sociedade, institucionalizar e 

implementar o Plano Estadual ou Distrital de Cultura;  

VII - criar e implantar ou reestruturar o Conselho Estadual ou 

Distrital de Política Cultural, garantindo o funcionamento e a 

composição de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 

representantes da sociedade civil, eleitos democraticamente;  

VIII - criar e implantar, manter ou reestruturar o Sistema Estadual ou 

Distrital de Financiamento à Cultura, em especial o Fundo 

Estadual ou Distrital de Cultura, garantindo recursos para o seu 

funcionamento;  

IX - apoiar a realização das conferências municipais de cultura e 

realizar as conferências estaduais ou distrital de cultura, 
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previamente às conferências nacionais, seguindo o calendário 

estabelecido pela Secretaria Especial da Cultura;   

X - apoiar a realização e participar das conferências 

nacionais de cultura;  

XI - compartilhar recursos para a execução de programas, 

de projetos e de ações culturais no âmbito do Sistema 

Nacional de Cultura;  

XII - compartilhar informações por meio do Sistema Nacional 

de Informações e Indicadores Culturais disponibilizado 

pela União;  

XIII - criar e implementar o Programa Estadual ou Distrital de 

Formação de Pessoal na Área da Cultura, articulado com 

o Programa Nacional de Formação de Pessoal na Área da 

Cultura;  

XIV  - implantar e regulamentar as normas específicas locais 

dos sistemas setoriais de cultura;  

XV - designar responsável pelo registro das informações no 

Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais, 

conforme orientação da Secretaria Especial da Cultura;  

XVI - fomentar a participação social por meio da criação de 

fóruns estaduais ou distrital de cultura; e  

XVII - promover a integração com Municípios e a União, para a 

promoção de metas culturais conjuntas, inclusive por meio 

de consórcios públicos.  

  

Seção III 

Das Competências dos Municípios 

Art. 21. Compete aos Municípios:  

I - criar, coordenar e desenvolver, mediante lei específica, o 

Sistema Municipal de Cultura;  
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II - integrar-se ao Sistema Nacional de Cultura;  

III - criar condições de natureza legal, administrativa, participativa e 

orçamentária para sua integração ao Sistema Nacional de 

Cultura;  

IV - integrar-se ao Sistema Estadual de Cultura;  

V - apoiar a criação e implementação da Comissão Intergestores 

Bipartite para operacionalização do Sistema Estadual de 

Cultura;  

VI - elaborar, em conjunto com a sociedade, institucionalizar e 

implementar o Plano Municipal de Cultura;  

VII - criar e implantar ou reestruturar o Conselho Municipal de 

Política Cultural, garantindo o funcionamento e a composição 

de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de representantes 

da sociedade civil, eleitos democraticamente;  

VIII - criar e implantar, manter ou reestruturar o Sistema Municipal de 

Financiamento à Cultura, em especial o Fundo Municipal de 

Cultura, garantindo recursos para o seu funcionamento;  

IX - realizar as conferências municipais de cultura, previamente às 

conferências estaduais e nacionais, seguindo o calendário 

estabelecido pela Secretaria Especial da Cultura;  

X - apoiar a realização e participar das conferências estaduais e 

nacionais de cultura;  

XI - compartilhar recursos para a execução de programas, de 

projetos e de ações culturais no âmbito do Sistema Nacional 

de Cultura;  

XII - compartilhar informações por meio do Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais disponibilizado pela União;  

XIII - apoiar e participar do Programa Estadual de Formação de 

Pessoal na Área da Cultura;  
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XIV - implantar e regulamentar as normas específicas locais dos 

sistemas setoriais de cultura;  

XV - fomentar a participação social por meio da criação de fóruns 

municipais de cultura; e  

XVI - promover a integração com outros municípios, com o Estado, o 

Distrito Federal e a União, para a promoção de metas culturais 

conjuntas, inclusive por meio de consórcios públicos.  

   

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 22. Os Conselhos Nacionais de Política Cultural, de Educação e 

de Ciência e Tecnologia adotarão ações integradas definidas em reuniões 

periódicas, com vistas à promoção e à articulação dos respectivos sistemas 

nacionais e políticas setoriais, sendo obrigatória a realização de pelo menos uma 

reunião anual.   

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei consiste na reapresentação do Projeto de 

Lei nº 4.271, de 2016, de autoria do Deputado João Derly, que “regulamenta o § 3º 

do art. 216-A, para dispor sobre o Sistema Nacional de Cultura”. Essa proposição 

legislativa tramitou na legislatura passada, tendo recebido parecer favorável no 

âmbito de uma das comissões permanentes quanto ao mérito, no caso, a Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público.  

Considerando que o PL nº 4.271/2016 foi arquivado ao final da 

legislatura por determinação regimental e que, portanto, os avanços que foram 

produto dos debates e da tramitação da proposição também se incluem nesse 

âmbito, o intuito do presente Projeto de Lei é recuperar o texto e levá-lo adiante em 

sua tramitação legislativa, razão pela qual resolvemos reapresentá-lo. 
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É fato inconteste que a Constituição Federal de 1988 representou 

um avanço considerável ao elencar, pela primeira vez em nossa história 

constitucional, os direitos culturais como direitos fundamentais, indispensáveis ao 

exercício da plena cidadania: “O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais” (art. 215, caput). 

Todos sabemos que o Estado não produz cultura. No entanto ele 

tem um papel importante como garantidor dos direitos culturais e na formulação de 

políticas públicas para a área cultural. A conquista dos direitos culturais insere-se em 

histórico movimento que nos remete à própria Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 10 de 

dezembro de 1948. O artigo 22 da referida Declaração expressa que “toda a pessoa, 

como membro da sociedade, tem direito à segurança social; e pode legitimamente 

exigir a satisfação dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis, 

graças ao esforço nacional e à cooperação internacional, de harmonia com a 

organização e os recursos de cada país”.  

A sociedade brasileira, ainda que bastante aquém do necessário, 

haja vista a magnífica diversidade cultural de nosso país, tem avançando na 

promoção dos direitos culturais.  

A Emenda Constitucional nº 48, de 2005, inseriu na Carta Magna a 

necessidade de se estabelecer o Plano Nacional de Cultura, com vistas ao 

desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro, produção, 

promoção e difusão de bens culturais, formação de pessoal qualificado para a 

gestão da cultura em suas múltiplas dimensões, democratização do acesso aos 

bens de cultura e valorização da diversidade étnica e regional (art. 215, § 3º).  

Por sua vez, a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, a qual 

institui o Plano Nacional de Cultura, assevera que o Sistema Nacional de Cultura, 

criado por lei específica, será o principal articulador federativo do Plano Nacional, 

estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada entre os entes federados e a 

sociedade civil (art. 3º, § 1º). 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1801/2019 



19 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 71, de 2012, dispõe 

sobre o Sistema Nacional de Cultura, seus princípios, estrutura e consigna a 

necessidade de elaboração de lei específica para dispor sobre a regulamentação 

do próprio Sistema Nacional:  

 “Art. 216-A......................................................................................... 

§ 3º. Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 
Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais 
sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo”.  

Haja vista a competência constitucional conferida ao Deputado 

Federal, como representante do Povo, para dispor sobre as matérias de 

competência da União e considerando a relevância de continuarmos avançando em 

matéria fundamental, qual seja, a busca para garantir a fruição dos direitos culturais, 

apresentamos este Projeto de Lei, que regulamenta o § 3º do art. 216-A da 

Constituição da República Federativa do Brasil, para dispor sobre o Sistema 

Nacional de Cultura.  

Nesta Proposição, em consonância com o estabelecido pela 

Constituição Federal, estão previstos os princípios, a estrutura e as competências 

dos entes da Federação que aderirem ao Sistema Nacional de Cultura. 

Consideramos uma virtude deste Projeto de Lei a característica de estar bastante 

harmônico com o texto constitucional, ratificando o fato de a política cultural e a 

promoção da cidadania cultural serem elementos de uma política de Estado e não 

de governo.  

Sistema pode ser conceituado como um todo complexo ou 

organizado, formado por um conjunto de partes que interagem entre si1. Essa 

conceituação advém da necessidade de se administrar organizações complexas, 

como é o caso do regime federativo brasileiro. Devemos, como sociedade, interagir 

com esses sistemas complexos buscando a sinergia, ou seja, a noção de que o 

todo, o sistema, é maior do que a soma das partes. A sinergia do sistema é o desafio 

o qual se evidencia e que deve ser perseguido por todos nós no Sistema Nacional, 

Estadual, Distrital e Municipal de Cultura.  

1 MAXIMIANO, Antonio Cesar Amaru. Teoria Geral da Administração: da revolução urbana à 
revolução digital. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2012, p. 312 e seguintes.  
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O presente Projeto de Lei, além de ter obtido as contribuições do 

ordenamento jurídico vigente, notadamente a Constituição Federal e a Lei nº 12.343, 

de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura, colaciona 

elementos do Projeto de Lei Complementar nº 338, de 2013, do Deputado Paulo 

Rubem Santiago, e utiliza sobremaneira a publicação constante do portal do então 

Ministério da Cultura (MinC), de dezembro de 2011, intitulada “Estruturação, 

Institucionalização e Implementação do Sistema Nacional de Cultura”.   

Ressalve-se que o texto constitucional, no § 3º do art. 216-A, requer 

lei federal para dispor sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, o 

que demanda, portanto, lei ordinária, objeto deste Projeto de Lei, e não lei 

complementar, como a iniciativa legislativa anteriormente proposta.  

Face ao exposto, com o objetivo máximo de ampliar a cidadania 

cultural, esta Proposição contribui no sentido de contemplar, de modo equilibrado, a 

fruição dos direitos culturais no complexo modelo federativo brasileiro, razão pela 

qual conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, o 

qual pretende aprimorar o quadro normativo referente às políticas culturais em nosso 

País.  

Sala das Sessões, em 27 de março de 2019. 

 

Deputado Federal LUIZ LIMA  

(PSL/RJ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Cultura 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 
 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:  

I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  
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§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e 
promoção conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 
entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 
e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 
princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
VII - transversalidade das políticas culturais;  
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  
I - órgãos gestores da cultura;  
II - conselhos de política cultural;  
III - conferências de cultura;  
IV - comissões intergestores;  
V - planos de cultura;  
VI - sistemas de financiamento à cultura;  
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VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  
VIII - programas de formação na área da cultura; e  
IX - sistemas setoriais de cultura.  
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 
governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 
sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 
2012) 

 
Seção III 

Do Desporto 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  
§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 48, DE 2005 
 

Acrescenta o § 3º ao art. 215 da Constituição 
Federal, instituindo o Plano Nacional de 
Cultura.  

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

 
Art. 1º O art. 215 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 

3º:  
 

"Art.215............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 
§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do 
poder público que conduzem à:  
 
I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1801/2019 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html


24 

 
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
 
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 
múltiplas dimensões;  
 
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
 
V - valorização da diversidade étnica e regional." (NR) 

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 10 de agosto de 2005  

Mesa da Câmara dos Deputados                           Mesa do Senado Federal  
Deputado Severino Cavalcanti                               Senador Renan Calheiros  
Presidente                                                             Presidente  

Deputado José Thomaz Nonô                               Senador Tião Viana  
1º Vice-Presidente                                                1º Vice-Presidente  

Deputado Ciro Nogueira                                       Senador Efraim Morais  
2º Vice-Presidente                                                1º Secretário  

Deputado Inocêncio Oliveira                                 Senador Paulo Octávio  
1º Secretário                                                         3º Secretário  

Deputado Nilton Capixaba                                    Senador Eduardo Siqueira Campos  
2º Secretário                                                         4º Secretário  

Deputado Eduardo Gomes  
3º Secretário  

Deputado João Caldas  
4º Secretário  

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 71, DE 2012 

 
 

Acrescenta o art. 216-A à Constituição Federal 
para instituir o Sistema Nacional de Cultura.  

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A:  
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"Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 
colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um processo 
de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 
sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social 
e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  
 
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de 
cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e 
rege-se pelos seguintes princípios:  
 
I - diversidade das expressões culturais;  
 
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  
 
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 
culturais;  
 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 
atuantes na área cultural;  
 
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 
ações desenvolvidas;  
 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  
 
VII - transversalidade das políticas culturais;  
 
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  
 
IX - transparência e compartilhamento das informações;  
 
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 
social;  
 
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 
ações;  
 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos 
para a cultura.  
 
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas 
esferas da Federação:  
 
I - órgãos gestores da cultura;  
 
II - conselhos de política cultural;  
 
III - conferências de cultura;  
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IV - comissões intergestores;  
 
V - planos de cultura;  
 
VI - sistemas de financiamento à cultura;  
 
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  
 
VIII - programas de formação na área da cultura; e  
 
IX - sistemas setoriais de cultura.  
 
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de 
Cultura, bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou 
políticas setoriais de governo.  
 
§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus 
respectivos sistemas de cultura em leis próprias." 

     
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 29 de novembro de 2012.  
 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado MARCO MAIA 
Presidente 

Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente 

Deputada ROSE DE FREITAS 
1ª Vice-Presidente 

Senador WALDEMIR MOKA 
2º Vice-Presidente 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
2º Vice-Presidente 

Senador CÍCERO LUCENA 
1º Secretário 

Deputado EDUARDO GOMES 
1º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 
3º Secretário 

Deputado JÚLIO DELGADO 
4º Secretário 

Senador CIRO NOGUEIRA 
4º Secretário 

 
 

LEI Nº 12.343, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, 
cria o Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 
Art. 3º Compete ao poder público, nos termos desta Lei:  
I - formular políticas públicas e programas que conduzam à efetivação dos 

objetivos, diretrizes e metas do Plano;  
II - garantir a avaliação e a mensuração do desempenho do Plano Nacional de 

Cultura e assegurar sua efetivação pelos órgãos responsáveis;  
III - fomentar a cultura de forma ampla, por meio da promoção e difusão, da 

realização de editais e seleções públicas para o estímulo a projetos e processos culturais, da 
concessão de apoio financeiro e fiscal aos agentes culturais, da adoção de subsídios 
econômicos, da implantação regulada de fundos públicos e privados, entre outros incentivos, 
nos termos da lei;  

IV - proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas 
manifestações e as expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e 
suas derivações sociais, reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo o território 
nacional e garantindo a multiplicidade de seus valores e formações;  

V - promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural; a 
circulação e o intercâmbio de bens, serviços e conteúdos culturais; e o contato e a fruição do 
público com a arte e a cultura de forma universal;  

VI - garantir a preservação do patrimônio cultural brasileiro, resguardando os bens 
de natureza material e imaterial, os documentos históricos, acervos e coleções, as formações 
urbanas e rurais, as línguas e cosmologias indígenas, os sítios arqueológicos pré-históricos e 
as obras de arte, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência aos 
valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira;  

VII - articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e 
consórcios para a sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, 
comunicação, ciência e tecnologia, direitos humanos, meio ambiente, turismo, planejamento 
urbano e cidades, desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, relações 
exteriores, dentre outras;  

VIII - dinamizar as políticas de intercâmbio e a difusão da cultura brasileira no 
exterior, promovendo bens culturais e criações artísticas brasileiras no ambiente internacional; 
dar suporte à presença desses produtos nos mercados de interesse econômico e geopolítico do 
País;  

IX - organizar instâncias consultivas e de participação da sociedade para 
contribuir na formulação e debater estratégias de execução das políticas públicas de cultura;  

X - regular o mercado interno, estimulando os produtos culturais brasileiros com o 
objetivo de reduzir desigualdades sociais e regionais, profissionalizando os agentes culturais, 
formalizando o mercado e qualificando as relações de trabalho na cultura, consolidando e 
ampliando os níveis de emprego e renda, fortalecendo redes de colaboração, valorizando 
empreendimentos de economia solidária e controlando abusos de poder econômico;  

XI - coordenar o processo de elaboração de planos setoriais para as diferentes 
áreas artísticas, respeitando seus desdobramentos e segmentações, e também para os demais 
campos de manifestação simbólica identificados entre as diversas expressões culturais e que 
reivindiquem a sua estruturação nacional;  
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XII - incentivar a adesão de organizações e instituições do setor privado e 
entidades da sociedade civil às diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura por meio de 
ações próprias, parcerias, participação em programas e integração ao Sistema Nacional de 
Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura - SNC, criado por lei específica, será o 
principal articulador federativo do PNC, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada 
entre os entes federados e a sociedade civil.  

§ 2º A vinculação dos Estados, Distrito Federal e Municípios às diretrizes e metas 
do Plano Nacional de Cultura far-se-á por meio de termo de adesão voluntária, na forma do 
regulamento.  

§ 3º Os entes da Federação que aderirem ao Plano Nacional de Cultura deverão 
elaborar os seus planos decenais até 1 (um) ano após a assinatura do termo de adesão 
voluntária.  

§ 4º O Poder Executivo federal, observados os limites orçamentários e 
operacionais, poderá oferecer assistência técnica e financeira aos entes da federação que 
aderirem ao Plano, nos termos de regulamento.  

§ 5º Poderão colaborar com o Plano Nacional de Cultura, em caráter voluntário, 
outros entes, públicos e privados, tais como empresas, organizações corporativas e sindicais, 
organizações da sociedade civil, fundações, pessoas físicas e jurídicas que se mobilizem para 
a garantia dos princípios, objetivos, diretrizes e metas do PNC, estabelecendo termos de 
adesão específicos.  

§ 6º O Ministério da Cultura exercerá a função de coordenação executiva do Plano 
Nacional de Cultura - PNC, conforme esta Lei, ficando responsável pela organização de suas 
instâncias, pelos termos de adesão, pela implantação do Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais - SNIIC, pelo estabelecimento de metas, pelos regimentos e demais 
especificações necessárias à sua implantação.  
 

CAPÍTULO III 
DO FINANCIAMENTO 

 
Art. 4º Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis 

orçamentárias da União e dos entes da federação que aderirem às diretrizes e metas do Plano 
Nacional de Cultura disporão sobre os recursos a serem destinados à execução das ações 
constantes do Anexo desta Lei.  

Art. 5º O Fundo Nacional de Cultura, por meio de seus fundos setoriais, será o 
principal mecanismo de fomento às políticas culturais. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 
Preâmbulo 
 
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 
humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da 
justiça e da paz no mundo; 
Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem conduziram a 
actos de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo 
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em que os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da miséria, foi 
proclamado como a mais alta inspiração do Homem; 
Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um regime de 
direito, para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra a tirania 
e a opressão; 
Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações amistosas entre as 
nações; 
Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a sua fé nos 
direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na igualdade de 
direitos dos homens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o progresso social e 
a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla; 
Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em cooperação com a 
Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos do Homem e das 
liberdades fundamentais; 
Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais alta 
importância para dar plena satisfação a tal compromisso: 
 
A Assembléia Geral proclama a presente Declaração Universal dos Direitos Humanos  
como ideal comum a atingir por todos os povos e todas as nações, a fim de que todos os 
indivíduos e todos os orgãos da sociedade, tendo-a constantemente no espírito, se esforcem, 
pelo ensino e pela educação, por desenvolver o respeito desses direitos e liberdades e por 
promover, por medidas progressivas de ordem nacional e internacional, o seu reconhecimento 
e a sua aplicação universais e efectivos tanto entre as populações dos próprios Estados 
membros como entre as dos territórios colocados sob a sua jurisdição.  
....................................................................................................................................................... 
 

Artigo 22° 
 
Toda a pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social; e pode 
legitimamente exigir a satisfação dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis, 
graças ao esforço nacional e à cooperação internacional, de harmonia com a organização e os 
recursos de cada país. 
 

Artigo 23° 
 
1.Toda a pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e 
satisfatórias de trabalho e à protecção contra o desemprego. 
2.Todos têm direito, sem discriminação alguma, a salário igual por trabalho igual. 
3.Quem trabalha tem direito a uma remuneração equitativa e satisfatória, que lhe permita e à 
sua família uma existência conforme com a dignidade humana, e completada, se possível, por 
todos os outros meios de protecção social.  
4.Toda a pessoa tem o direito de fundar com outras pessoas sindicatos e de se filiar em 
sindicatos para defesa dos seus interesses. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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